
EDITAL RETIFICADO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018

O Sr. Cristiano Salmeirão, Prefeito Municipal do Município de Birigui/SP,
torna público a todos os interessados que procedeu retificação no edital de
licitação  em  epígrafe,  e,  tendo  em  vista  que  as  retificações  afetam  a
formulação das propostas, será reaberto o prazo de abertura do certame.
Desta forma TORNA PÚBLICO a edição do presente Edital Retificado,
que visa alterações daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL N.° 104/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° 68/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/07/2018 a partir das 08:00 HORAS
LOCAL:  SALA  DE  REUNIÕES  DA  SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  –  RUA  SANTOS  DUMONT,  28  –
CENTRO - BIRIGUI/SP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, NAS 36 (TRINTA E
SEIS)  CENTRAIS  DE  PABX’S,  APARELHOS,  LINHAS  TELEFÔNICAS  E  REDE  INTERNA DE
TODAS  AS  SECRETARIAS  DESTA  PREFEITURA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,
PODENDO  SER  RENOVADO  SE  HOUVER  INTERESSE  DA  ADMINISTRAÇÃO,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de cinco de julho de 2018, a partir das 08:00
horas, na sala de reuniões da Seção de Licitação – Rua Santos Dumont, 28 - Centro – Birigui/SP, e será
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em
epígrafe.

A) DAS RETIFICAÇÕES 

1. Fica alterada a redação da cláusula 1.3 do referido edital, onde lê-se R$37.500,00 (trinta e sete mil
e quinhentos reais), passa a constar:

1.1.1 -  Estima-se para a presente licitação o valor total  de  R$74.999,99  (setenta  e
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), nos termos do
art. 40, inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93, o qual é fixado como preço máximo de
aceitabilidade da proposta.

2. Para facilitar a elaboração das propostas, a forma de julgamento, e por se tratar de objeto
único, o Anexo I atual contendo 14 itens “Prestação de Serviço – Manutenção de PAB’S...”
discriminado por local de manutenção, será considerado apenas 01 LOTE.

LOTE 01 – Prestação de serviço – Manutenção de PABX de todas as Secretarias.

B) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital Retificado.

Birigui, 20 de junho de 2018.
               Cristiano Salmeirão                                          

             Prefeito Municipal                                                                       


